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ñEis a imagem deste processo. Tudo ® verdade e nada ® verdadeò 

 

 
Resumo: Este artigo pretende analisar de forma simples e breve o 

romance “O Estrangeiro”, do autor Albert Camus, procurando identificar 

aspectos que possam contribuir na reflexão sobre o Direito, enquanto 

ciência interdisciplinar, especialmente no que diz respeito às influências 

dos pré-juízos ou pré-conceitos morais no ato de julgar, em detrimento 

dos fatos geradores de ilicitude legalmente prevista e os riscos de tal 

caminho para o Estado de Direito. 
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Resume: This article analyzes simply and briefly the novel "The 

Stranger", the author Albert Camus, seeking to identify aspects that can 

contribute to the reflection on the Law, as an interdisciplinary science, 

especially with regard to the influences of pre-judgments or pre moral -

Concepts in the act of judging, at the expense of the required legal 

wrongfulness of triggering events and risks in such a way to the rule of 

law. 
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INTRODUÇÃO 

 

Escrever sobre as relações entre direito e literatura não é tarefa simples, mas uma 

empreitada que exige, pelo menos, duas posturas prévias: a primeira, um olhar sobre o 
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direito que leve em conta a possibilidade de analisá-lo sob o ponto de vista interdisciplinar 

e, a segunda, consiste em considerar que a literatura, mesmo sendo uma das possíveis 

formas de analisar o direito, não deve ser entendida como algo que possui como objetivo a 

transformação do direito e tão pouco a transformação do próprio ser humano, pois não é 

essa a sua tarefa. Não é objetivo da literatura tornar o seu leitor um ser melhor ou pior, 

muito menos um sistema jurídico. De qualquer maneira, não é desmerecida a hipótese de 

que a literatura é importante ferramenta de análise do direito, através da ficção.  

Na obra selecionada, “O Estrangeiro”, de Albert Camus, há uma série de passagens 

referentes ao protagonista – Mersault – que serão exploradas tanto a partir do romance em 

questão, quanto a partir de “O Mito de Sísifo”, obra do mesmo autor – de onde 

destacaremos aspectos que ajudam a compreender a personalidade complexa de Mersault. 

Tal compreensão prévia é essencial para relacionar as reações do personagem diante dos 

fatos da vida e do seu julgamento. Portanto, o artigo divide-se em três planos: o resumo da 

obra (os fatos), a personalidade do personagem (o sujeito) e o julgamento (o papel das leis 

e das instituições jurídicas).  

 

 

2. OS FATOS 

 

A história tem início com Mersault indo ao enterro da sua mãe – sem saber ao certo 

o dia da morte – e, um dia após, envolve-se amorosamente com Marie e, ainda na 

companhia dela, vai ao cinema assistir um filme cômico. Num determinado dia, Mersault, 

Marie e um amigo seu, Raymond, vão à praia e neste cenário que se depara com o árabe 

inimigo de Raymond.  

O árabe puxa uma navalha e Mersault puxa o gatilho, dispara cinco vezes. É 

acusado de assassinato e vai preso. Durante o inquérito e no julgamento, os pormenores da 

sua vida ganham excepcional relevo, como o fato de ter internado sua mãe num asilo, ter 

fumado e tomado café durante o seu velório, ter ido ao balneário e ao cinema com Marie, 

etc. É rotulado de insensível à moralidade socialmente determinada. Mersault, julgado e 

preso, conta com os préstimos de um defensor público, que pouco pode fazer em seu favor. 

Mersault recebe a pena de morte como sanção. Segundo o promotor, sua cabeça seria 

cortada em praça pública, em nome do povo francês. 
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Um detalhe importante da narrativa é que Mersault não premedita o crime, não se 

trata de crime de ódio, ele não agiu por vingança, o reencontro com o árabe à beira mar foi 

mera casualidade. Ao ser interrogado, durante o inquérito, ele afirma que cometeu o ato 

por culpa do sol – de fato, as condições climáticas intensas e perturbadoras são 

característica desta obra de Camus. 

Das curiosidades do julgamento, destacam-se, também, as perguntas direcionadas 

para as testemunhas cujo conteúdo era o fato de Mersault ter internado a mãe em um asilo, 

de não querer ver o corpo da mãe, de fumar e tomar café durante o velório, que não chorou 

e, por estes motivos, não possuía alma nem nada de humano, ou seja, um ser desprezível 

que não poderia mais conviver em sociedade por ser indiferente aos seus valores. 

A complexidade da personalidade de Mersault ilustra-se em passagens que vão 

desde a indiferença e o vazio diante de episódios extremos, como a morte de sua mãe, 

passando pela absurdidade do inquérito e do julgamento – diante dos quais não abre mão 

das suas convicções – apesar de ambos os procedimentos judiciais se basearem quase que 

integralmente em questionamentos e acusações de cunho moral.  

De um modo geral, apesar de Mersault ser considerado um personagem complexo, 

como já mencionado, uma simples observação do seu dia a dia nos levaria facilmente à 

conclusão de que se trata de um sujeito absolutamente normal, que convive normalmente 

com os seus vizinhos, com os seus amigos, uma vida sem maiores sobressaltos, uma vida 

até mesmo simplória, sem excessos, mas, ao mesmo tempo, com algumas passagens 

desconcertantes perante o “termômetro da moralidade social predominante”. 

 

 

3. O PERSONAGEM 

 

Mersault, o personagem principal, parece expressar uma certa rebeldia 

incompreensível, com a qual ele defende tenazmente as poucas certezas da sua vida e pelas 

quais ele entende que vale a pena lutar ou morrer. Outro aspecto essencial da narrativa é o 

meio ambiente no qual o protagonista e a história se desenrolam. O mar, a areia, muita luz 

solar – a intensidade do sol marca de forma tão significativa a história, que Mersault afirma 

que isto foi a causa do homicídio – os finais de tarde e noites cheios de melancolia.  
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Camus, ao criar o protagonista da obra, o faz como alguém indiferente a todos os 

valores morais, como um indivíduo que não se adapta muito bem às “regras do jogo”. O 

comportamento de Mersault coloca em xeque determinados valores predominantes 

baseados em determinadas e rígidas regras morais. Através de Mersault, Camus coloca em 

questão as crenças mais “sagradas” da sociedade da época.  

Para entender um pouco a personalidade de Mersault, é necessário descobrir os 

meandros da complexa “teoria do absurdo” de Camus, tarefa que não pertence a este 

trabalho a não ser nos limites do que possa ajudar na comparação entre os fatos, o 

personagem e o seu julgamento, em razão do crime que cometeu.  

No campo da psicanálise, especialmente naquilo que esta área do conhecimento 

denomina de “vazio mental”, “cultura do vazio” ou “patologias do vazio”, é possível 

arriscar, de modo singelo e prudente – como convém ao jurista não iniciado nesta área – 

algumas observações. Valho-me, inicialmente, do trabalho da Dra. Alicia Beatriz Dorado 

de Lisondo, analista e psicanalista da Sociedade Brasileira de Psicanálise de São Paulo 

(SBPSP), no artigo “Na cultura do vazio, patologias do vazio”.  

Para a autora,  

A era pós-moderna, que se identifica como era do vazio e da 

imagem, caracteriza-se pelo individualismo hedonista, 

personalizado e narcísico, pela apatia, pela sedução generalizada, 

pela legitimação de todos os modos de vida, pela coexistência de 

contrários, pela inversão dos ideais, em que a verdade é soterrada. 

 

A personalidade de Mersault parece ajustar-se, de alguma maneira, ao momento em 

que “(...) A verdade é soterrada, a violência social é banalizada, a insignificância avança. 

Há uma retração do tempo social e individual, um imediatismo do aqui e agora como valor 

em si próprio”. Afinal, o personagem vive uma vida simples, uma vida elementar, 

caracterizada com um modo de ser indiferente e vazio. 

Ao longo da narrativa, Mersault demonstra ser incapaz de extrair qualquer 

significado emocional do que se passa com ele. Seu convívio social é isento de opinião ou 

sentimento. Logo nas primeiras linhas da obra, Mersault reage da seguinte maneira ao ser 

informado da morte da mãe: “Hoje, mamãe morreu. Ou talvez ontem, não sei bem (...) 

talvez tenha sido ontem”. Outras passagens características da personalidade do personagem 

são a relação dele com o seu amigo – o cafetão – ao afirmar não ser nem contra nem a 

favor da amizade com o mesmo, assim como a indiferença com que reage no momento em 
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que Marie declara o desejo em se casar, e Mersault responde: “tanto faz”. Aliás, a 

expressão “tanto faz” é constante na narrativa. 

No momento do assassinato do árabe, percebe-se claramente que Mersault não 

praticou um crime de ódio e não houve premeditação. Ao contrário, ao ser interrogado dos 

motivos que o levaram a praticar tal ato, responde: “a culpa foi do sol”. Por absurda que 

pareça, a resposta não é de um insano, mas de alguém que realmente acredita no que está 

afirmando, está convencido de que o sol foi o culpado de tal ato hediondo. Importante 

observar que o sol não tem um papel meramente secundário no ambiente criado por 

Camus. A presença de um sol escaldante, pode ser observada com maior impacto para 

além das páginas do livro, mais precisamente na adaptação do romance para o cinema, por 

obra de Luchino Visconti, em 1967, estrelada por Marcello Mastrioanni no papel de Arthur 

Mersault. 

O vazio mental do personagem, revela a impossibilidade de pensar e de dar às 

diversas experiências da vida um significado emocional mais genuíno. Segundo Lisondo, o 

SER 

(...) reduz-se a uma anatomia robotizada e a uma 

psicofarmacologia como divindade sobrenatural. Na era da neuro-

tecnologia, pretende-se que todos os problemas humanos possam 

se resolver imediatamente, e uma simplificação criminosa busca 

abolir o árduo caminho do pensamento e do desenvolvimento 

emocional. 

 

 Martin Esslin (1918 – 2002), crítico teatral que criou o conceito de “teatro do 

absurdo”, mencionava que o absurdo descreveria a natureza estranha e sem sentido da 

vida, onde não há certezas ou finalidades. O declínio das crenças, teria privado o homem 

das suas certezas, ou seja, quando não é mais possível aceitar complexos sistemas 

fechados de valores, a vida deve ser encarada como em sua realidade última e absoluta. 

 Considerando a quase coincidência temporal dos escritos de Camus e de Esslin – 

período imediatamente anterior à segunda grande guerra (Camus) e imediatamente pós-

guerra (Esslin), pode-se aferir que a crise do personagem Mersault é a crise do homem do 

seu tempo: duas grandes guerras em apenas vinte anos. Tais fatos tornam praticamente 

impossível aceitar critérios de conduta e valores absolutos, decorrentes de uma certeza 

revelada sobre a finalidade do homem no mundo. 
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 Os pressupostos de outras épocas parecem desacreditados e a razão humana é 

levada a conhecer a sua impotência para discernir, neste mundo, alguma racionalidade. E 

essa razão nos diz que esse mundo é vazio de sentido. 

 Esse vazio de sentido, em Mersault, revela o seu ápice no momento em que ocorre 

uma morte absurda, sem motivo, sem razão clara. O assassinato é fruto de reflexos e não 

do ódio. Ele não compreende a gravidade do seu crime, não sente culpa, não manifesta 

receio quanto ao desenlace dos fatos, pois leva uma vida banal baseada no distanciamento 

e na indiferença. Mersault é um indivíduo indiferente: à mãe, à sociedade, ao mundo. A 

indiferença, é bom lembrar, caracteriza-se como um comportamento antissocial que 

demonstra incoerências entre o indivíduo e a sociedade. Segundo Camus, Mersault 

simboliza o absurdo da condição humana. “O Estrangeiro” é considerada uma das obras 

literárias que expressa a equivalência absurda de todas as coisas – “tanto faz”, ou isto ou 

aquilo – das mais banais às mais trágicas. 

 Como mencionado anteriormente, é na obra “O mito de Sísifo” (1942) que Camus 

formula ideias sobre a gratuidade da existência, o confronto entre a opacidade das coisas e 

o apetite de clareza, sobre o divórcio entre o homem e a sua vida e reflete sobre o mundo 

mergulhado na irracionalidade ao lembrar Sísifo, condenado pelos deuses a empurrar 

incessantemente uma pedra até o alto da montanha, de onde ela tornava a cair, 

caracterizando seu trabalho como inútil e sem esperança. O mito retrata, segundo o autor, 

o vazio em que vivemos e os dilemas enfrentado pelo homem contemporâneo. 

 Seguem algumas passagens que podem ajudar na análise sobre a personalidade de 

Mersault e que, posteriormente, ajudarão também a compreender, de uma certa maneira, a 

postura do personagem durante a sua acusação e julgamento. Os trechos que seguem 

foram extraídos do capítulo “El mito de Sísifo”, do volume 1 das “Obras”, de Albert 

Camus, Alianza Editorial, Madrid, 1994. 

 A complexa personalidade de Mersault corresponderia à um universo privado de 

ilusões, onde o homem se sente um estranho, sem esperanças, como se vislumbrássemos 

um divórcio entre o homem e a sua vida, como se fora uma estranheza do mundo. Aliás, 

de um mundo que, por si só, não é razoável. O personagem parece estar constantemente 

debaixo de um “céu” asfixiante, sem saber com clareza como sair dele.  

 Na comparação entre os “motivos” e as “consequências” dos atos do homem e a 

realidade “lógica” que se quer instaurar - inclusive através da acusação e do julgamento, 
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têm-se que “(...) si acuso a um inocente de um crimen monstruoso, si le digo a um hombre 

virtuoso que há codiciado a su própria hermana, me responderá que eso es absurdo”. A 

indignação do homem virtuoso, por sua vez,  

(...) ilustra com esa réplica la antinomia definitiva que existe entre 

el acto que yo le atribuyo y los princípios de toda su vida. Es 

absurdo quiere decir es impossible, pero también es 

conrtradictorio. Si veo a um hombre atacar com arma blanca a um 

grupo de ametralladoras, juzgaré que su acto es absurdo. Pero no 

lo es sino em virtude de la desproporción que existe entre su 

intención y la realidade que le espera, de la contradicción que 

puedo advertir entre sus fuerzas reales y el fin que se propone. Del 

mismo modo, estimaremos que um veredicto es absurdo, 

oponiéndolo al veredicto que, al parecer, imponían los hechos. 

Del mismo modo também uma demonstración por lo absurdo se 

efectua comparando las consecuencias de este razionamento con 

la realidade lógica que se quiere instaurar. Em todos estos casos, 

desde el más sencillo hasta el más complejo, la absurdidade será 

tanto más grande cuanto mayor se ala diferencia entre los 

términos de mi comparación. 

 

 Camus ressalta que o absurdo nasce da comparação, ou seja, ele não nasce do 

simples exame de um fato ou de uma impressão, mas surge da comparação entre um fato e 

uma certa realidade, entre uma ação e o mundo que a supera: “(...) lo absurdo es 

essencialmente um divorcio. No está ni em uno ni en outro de los elementos comparados. 

Nasce de su confrontación. O absurdo, portanto, não está no homem, nem no mundo, mas 

na sua presença comum, na sua confrontação. A rigor, a partir da ideia de “divórcio” entre 

os elementos comparados e da sua confrontação, conclui-se que não há “uma verdade”, 

mas “verdades”. Deve se levar em conta, ainda, o absurdo tanto da morte provocada por 

Mersault, quanto da “raiva coletiva” das instituições – judiciário, imprensa, igreja, etc. – 

concentrada não no assassinato, mas no aparente desprezo ou indiferença de Mersault em 

relação à sua mãe. E é a partir deste ponto que o julgamento deve ser analisado. 

 Apesar de toda a análise que possa ser feita sobre o personagem de Camus, em “O 

Estrangeiro”, a sensação é de que Mersault possui uma personalidade indecifrável. Talvez 

aí resida a grandeza desta magnífica obra literária, talvez aí o fato de ser uma obra tão 

sedutora e tão poderosa no sentido de nos colocar diante de questionamentos sobre as 

“certezas” pré-determinadas da nossa sociedade e de nossas instituições. 

 

 

4. O JULGAMENTO 
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 No final da primeira parte do livro, o destino de Mersault é traçado na cena do 

assassinato do árabe. O próprio personagem – a história é narrada em primeira pessoa – 

descreve o quanto o sol lhe afetava naquele momento de desgraça. É importante percorrer 

a descrição sobre o sol, pois é este o argumento usado por Mersault para justificar o seu 

crime: “a culpa foi do sol”: 

Eu caminhava lentamente para os rochedos e sentia a testa inchar 

sob o sol. Todo este calor me apertava, opondo-se aos meus 

passos. E cada vez que sentia o seu grande sopro quente no meu 

rosto, trincava os dentes, fechava os punhos nos bolsos das calças, 

retesava-me todo para triunfar sobre o sol e essa embriaguez opaca 

que ele despejava sobre mim. A cada espada de luz que jorrava da 

areia, de uma concha esbranquiçada ou de um caco de vidro, meus 

maxilares crispavam. Andei durante muito tempo. 

 

 Ao encontrar o árabe nos rochedos, à beira mar, Mersault continua relatando o 

extremo incômodo que o sol lhe causa: 

O queimar do sol ganhava-me as faces e senti gotas de suor se 

acumularem nas minhas sobrancelhas. Era o mesmo sol do dia em 

que enterrara mamãe e, como então, doía-me sobretudo a testa e 

todas as suas veias batiam juntas debaixo da pele. Por causa deste 

queimar, que já não conseguia suportar, fiz um movimento para a 

frente. Sabia que era estupidez, que não me livraria do sol se desse 

um passo. Mas dei um passo, um só passo à frente. 

 

 Este foi o passo decisivo para consumar-se a desgraça na vida de Mersault: 

E desta vez, sem se levantar, o árabe tirou a faca, que ele exibiu ao 

sol. A luz brilhou no aço e era como se uma longa lâmina 

fulgurante me atingisse na testa. No mesmo momento, o suor 

acumulado nas sobrancelhas correu de repente pelas pálpebras, 

recobrindo-as com um véu morno e espesso. Meus olhos ficaram 

cegos por trás desta cortina de lágrimas e de sal. Sentia apenas os 

címbalos do sol na testa e, de modo difuso, a lâmina brilhante da 

faca sempre diante de mim. Esta espada incandescente corroía as 

pestanas e penetrava os meus olhos doloridos. Foi então que tudo 

vacilou. O mar trouxe um sopro espesso e ardente. Pareceu-me que 

o céu se abria em toda a sua extensão deixando chover fogo. Todo 

o meu ser se retesou e crispei a mão sobre o revólver. O gatilho 

cedeu, toquei o ventre polido da coronha e foi aí, no barulho ao 

mesmo tempo seco e ensurdecedor, que tudo começou. Sacudi o 

suor e o sol. Compreendi que destruíra o equilíbrio do dia, o 

silêncio excepcional de uma praia onde havia sido feliz. Então 

atirei quatro vezes ainda num corpo inerte em que as balas se 

enterravam sem que se desse por isso. E era como se desse quatro 

batidas secas na porta da desgraça. 

 

 Mersault é preso e, diante do juiz de instrução, ao ser informado sobre a 

necessidade de constituir advogado, responde que não haveria necessidade por acreditar 

que o seu caso era simples. Foi nomeado um defensor público, que lhe informa que o caso 
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é difícil e que haviam investigado a sua vida particular, constatando-se que a mãe morrera 

num asilo. Para os investigadores, era prova de insensibilidade de Mersault o fato de ter 

internado ela num asilo – apesar de Mersault afirmar que não dispunha de recursos 

financeiros, além da sua reação tanto no dia da morte quanto no funeral da mãe.  

 O próprio advogado sente-se constrangido em questioná-lo sobre tais eventos, mas 

assim mesmo o faz pelo simples fato de acreditar que a acusação usaria tais argumentos. O 

defensor começa perguntando se Mersault sofrera ao saber da morte da mãe. Pela reação 

do personagem diante das perguntas do defensor público, percebe-se o quanto tais 

informações parecem surreais aos olhos de Mersault: 

 

Esta pergunta me espantou muito e parecia-me que ficaria muito 

constrangido se tivesse de fazê-la a alguém (...) é claro que amava 

mamãe, mas isso não queria dizer nada. Todos os seres normais 

tinham, em certas ocasiões, desejado, mais ou menos, a morte das 

pessoas que amavam. Nesse ponto, o advogado me interrompeu e 

mostrou-se muito agitado. Obrigou-me a prometer que não diria 

isso no dia do julgamento, nem ao juiz. Expliquei-lhe, no entanto, 

que o meu temperamento era este – meus impulsos físicos 

perturbavam com frequência os meus sentimentos. No dia em que 

enterrara mamãe, estava muito cansado e com sono. De forma que 

não me dei muito bem conta do que se passava. O que podia 

afirmar, com toda a certeza, era que preferia que mamãe não 

tivesse morrido. 

 

 Mersault arremata o diálogo com o advogado, afirmando que essa história não tinha 

nenhuma relação com o seu caso e o advogado respondeu que certamente ele nunca tinha 

se envolvido com a justiça. O advogado parecia não entender as “razões” do seu cliente. 

Mersault considerava ser igual a todo o mundo, exatamente como todo o mundo.  

 Novamente diante do juiz de instrução, inicia-se o interrogatório mesmo sem a 

presença do advogado. O próprio Mersault consentiu, afirmando que poderia responder 

sozinho. O juiz de instrução estava mais interessado nas passagens da vida privada do 

acusado do que nas circunstâncias do assassinato, alegando que haviam coisas nos gestos 

de indiferença do interrogado que lhe fugiam à compreensão, ao que Mersault respondia 

que “era tudo muito simples (...) a praia, o banho, a briga, outra vez a praia, (...) o sol e os 

cinco disparos de revólver”. Ele já estava cansado de repetir sempre a mesma história e 

tinha a impressão de nunca ter falado tanto. 

 Mesmo sem lógica aparente, o juiz de instrução continua lhe interrogando e 

perguntando se Mersault amava a sua mãe, ao que respondeu que sim, “como todo o 
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mundo”. Após duas ou três perguntas sobre as circunstâncias da morte do árabe, o juiz 

segue, com um crucifixo na mão, perguntando a Mersault se ele conhecia aquele objeto e 

se acreditava em Deus, ao que o acusado respondeu negativamente quanto à crença. Ao 

final dos onze meses de instrução, a palavra que Mersault ouviu constantemente da boca 

do juiz foi “anticristo”.  

 Após a instrução, o julgamento. Aí é que a situação ganha contornos ainda mais 

impressionantes. O presidente do júri disse a Mersault que abordaria questões 

aparentemente estranhas ao seu caso, ou seja, ele iria falar novamente na sua mãe, 

perguntando o motivo de tê-la enviado ao asilo, e a resposta foi porque não tinha dinheiro 

para mantê-la e que nem ele nem a sua mãe esperavam mais nada um do outro e que já 

estavam habituados às suas próprias vidas. 

 No seu testemunho, o diretor do asilo mencionou que Mersault estava muito calmo 

no dia do enterro e que não chorara uma única vez e, ainda por cima, sequer sabia a idade 

da sua mãe. Os presentes ao tribunal reagem de tal maneira que Mersault percebe o quanto 

aquelas pessoas o detestavam. Já o porteiro do asilo, ao testemunhar, disse que Mersault 

não quis ver sua mãe no caixão, que tinha fumado – o próprio porteiro lhe ofereceu o 

cigarro – que tinha dormido e que tinha tomado café com leite.  

De pronto, a reação do promotor: “Sim, os senhores jurados saberão formar a sua 

opinião. E concluirão que um estranho podia oferecer café, mas que um filho devia 

recusá-lo diante do corpo daquela que o dera à luz”. Chegaram ao ponto de perguntar ao 

dono do restaurante que Mersault frequentava regularmente, se ele pagava as suas 

despesas. No depoimento de Marie, lhe foi questionado em que momento e em quais as 

circunstâncias conhecera Mersault, citando o fato de terem ido ao balneário um dia após o 

enterro da sua mãe e também ao cinema assistir ao filme de Fernandel – famoso humorista 

francês. Novamente o promotor: “Senhores jurados, no dia seguinte à morte de sua mãe, 

este homem tomava banho de mar, iniciava um relacionamento irregular e ia rir diante de 

um filme cômico. Nada mais tenho a lhes dizer”. Seguiram-se, no tribunal, expressões do 

tipo “monstro moral”, vergonhosa devassidão,  

 Diante de tais incursões fantásticas pela intimidade de Mersault, o seu advogado 

bramiu: “Eis a imagem deste processo. Tudo é verdade e nada é verdade”, afinal, o seu 

cliente estava sendo acusado de ter enterrado a mãe ou de matar um homem? As 

impressões finais de Mersault, ao final do romance, são emblemáticas no sentido de um 
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julgamento absurdo: “(...) pareciam tratar deste caso à margem de mim. Tudo se 

desenrolava sem a minha intervenção (...) tinha vontade de interromper todo mundo e 

dizer: Mas afinal quem é o acusado?”. 

 O promotor, que afirmava conhecer a “psicologia da alma criminosa” de Mersault, 

resumiu todos os fatos a partir da morte de sua mãe, focando na insensibilidade dele, no 

desconhecimento da idade dela, no seu banho de mar no dia seguinte, com uma mulher, o 

cinema, Fernandel, e por fim a volta com Marie. Diante de tal quadro desenhado pela 

acusação, Mersault “não compreendia bem por qual motivo as qualidades de um homem 

comum podiam tornar-se acusações esmagadoras contra um culpado”.  

O promotor se concentrou muito mais na personalidade e na intimidade do acusado, 

do que propriamente no crime, porque a acusação estava convencida de que o acusado 

deveria ser punido, principalmente, por ter “matado moralmente” a sua mãe e, por este 

motivo, deveria ser afastado da sociedade dos homens. Mersault, segundo o promotor, 

nada tinha a fazer numa sociedade cujas regras mais essenciais desconhecia. Resultado: o 

promotor pede a “cabeça” de Mersault, pelo fato do “horror que sentia diante de um rosto 

humano onde nada leio que não seja monstruoso”. 

Ao final da narrativa, no último capítulo, extrai-se uma observação emblemática de 

Mersault, que parece resumir o absurdo na condução do inquérito, do julgamento e, por 

fim, da sentença: 

(...) eu não conseguia aceitar esta certeza insolente. Porque, afinal, 

existia uma ridícula desproporção entre o julgamento que a 

fundamentara e o seu imperturbável desenrolar a partir do instante 

em que este julgamento fora pronunciado. O fato de a sentença ter 

sido lida não às cinco da tarde mas às oito horas da noite, o fato de 

que poderia ter sido outra completamente diferente, de que fora 

determinada por homens que trocam de roupa, e que fora dada em 

nome de uma noção tão imprecisa quanto o povo francês (ou 

alemão ou chinês), tudo isso me parecia tirar muito da seriedade 

desta decisão. 

 

 Um detalhe que se projeta das linhas anteriores, é o fato de que não houve 

imparcialidade no julgamento, ou seja, ela não se faz presente no julgamento de Meursault, 

pois as autoridades insistem em julgar-lhe não a conduta ilícita cometida, mas sim a 

conduta moral; isto é, a indiferença frente a tudo e todos. O acusado foi julgado por algo 

moralmente reprovável e não por algo legalmente proibido. 
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 Trata-se de uma desvirtuação judicial pautada no julgamento da moral do 

protagonista, o que reitera o fato de se tratar de um absurdo judicial, ou seja, “quando se 

está julgando algo, é outra coisa que está em julgamento” (Neto, 2010, p.1). Nas palavras 

do promotor é que essa distorção jurídica fica mais evidente pois ele insiste na indiferença 

ou no descaso do réu como se isso fosse alvo da repressão criminal. 

 Não se discute o fato do personagem ter sido culpado de matar alguém, apesar de 

ter sido enquadrado legalmente como tal. Julgam-no pelo seu comportamento absurdo ou 

moralmente repreensível. Interessante lembrar, além de todos os detalhes dos argumentos 

do promotor, que Mersault é repreendido até mesmo por ser amigo de um cafetão, como se 

isso fosse indício de mal caráter do acusado. O absurdo de tais argumentos é que se 

baseiam unicamente nas crenças, opiniões e pré-conceitos do julgador. É o juiz julgando 

“conforme a sua consciência”.  

 Se as circunstâncias envolvidas no assassinato do árabe são absurdas, se a conduta 

de Mersault e a sua indiferença diante de todos os fatos são absurdas, não menos absurdo é 

o inquérito e o julgamento, que culminaram no desmantelamento de uma série de direitos 

que deveriam ser assegurados a Mersault – obviamente há que se considerar que o 

momento em que Camus escreve a obra é a década de 40, levando-se em conta o sistema 

judicial da França, naquela época. Todavia, não deixa de ser razoável crer que algumas 

garantias legais e constitucionais não se vislumbrariam em defesa do acusado. 

 Se considerássemos o ordenamento jurídico brasileiro, destacaríamos, por exemplo, 

violações aos direitos da personalidade – especialmente a privacidade – sem mencionar a 

lesão ao artigo 5º da CF/88 ao determinar que a vida privada da pessoa é inviolável. A 

ausência de imparcialidade no julgamento, refletiu-se na utilização de fatos da vida privada 

de Mersault, pois o mesmo foi acusado pela sua postura ou conduta moral estranhas ao que 

vigia na sociedade na época. 

 Onde se encontram a isonomia e a imparcialidade no julgamento? Mersault foi 

julgado não em razão de um ato legalmente proibido, mas como alguém que possuía uma 

moralidade contrária àquela considerada “normal” ou socialmente aceita. Foram os 

interesses subjetivos, dos responsáveis pelo julgamento, que condenaram Mersault?  

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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 Quantos e quais são os “Mersault” de hoje? Quantos e quais são os condenados pela 

sua aparência, pela sua cor, pela sua renda, pelo seu gênero, pela sua raça, pelas suas 

crenças? Quantos são os julgamentos que se desdobram a partir de pré-juízos? Quantas são 

as condenações baseadas na “moral social vigente”. É lógico que a obra literária “O 

Estrangeiro” deve ser entendida a partir do que Camus denomina de “absurdo”. Todavia, 

não há, a rigor, nenhum aspecto no comportamento individual ou pessoal de Mersault que 

justificasse a condenação, a não ser o assassinato em si, e tão somente por si.  

Com essas páginas de ficção, Camus nos coloca diante de absurdos – o 

comportamento de Mersault, a sua indiferença e vazio, o julgamento, a imposição de uma 

suposta moral social vigente que deve prevalecer a qualquer custo. Mersault foi condenado 

socialmente, tornou-se um “estrangeiro” em sua própria terra, pois suas atitudes não eram 

compatíveis com a ética e a moral impostas pela sociedade. Mersault difere dos demais por 

não sentir culpa, nem arrependimento, nem preocupação com o futuro, por ter vagas 

ligações com o passado, sem ilusões, sem certezas. Mersault fora julgado, afinal, pela sua 

maneira de viver. Essa foi a maneira que o júri encontrou para condenar a insensibilidade 

social de Mersault, e não o crime que ele cometeu. 

A justiça retratada por Camus,  

É uma justiça teatral e descomprometida com os fatos, 

evidenciando a crítica de Camus ao absurdo institucional da 

sociedade. Ao descrever o funcionamento da justiça no decorrer do 

processo de Mersault, Camus mostra como as instituições sociais, 

criadas com o intuito de buscar a verdade e a justiça, tornaram-se, 

na verdade, obscuras e contraditórias com o desejo humano por 

clareza – tornaram-se uma parte não-humana do absurdo. Camus 

compara a paródia do funcionamento absurdo das instituições 

sociais com o não menos absurdo funcionamento do acaso (Olivo; 

Siqueira, p.269). 

 

 Trata-se de uma justiça totalmente despreocupada com o fato ofensivo, que deu 

origem ao processo. Mersault é tratado como uma espécie de inimigo público, como 

alguém que, por se afastar da moral social afastou-se, também, das leis. Mersault passou a 

ser julgado com o pré-juízo de que – com sua indiferença e vazio – não ofereceria garantias 

de que seria fiel às leis. Assim sendo, não deveria ser tratado como pessoa, nem pela 

sociedade, nem pelo Estado. Deveria ser extirpado do “contrato social” por ser alguém 

capaz de vulnerar o direito à segurança dos demais membros da sociedade, ou seja, um 

inaceitável exemplo.  
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 Mersault é considerado pelos seus julgadores não apenas como um simples infrator 

das leis, mas como um perigo ou ameaça para a moral e os bons costumes prevalecentes na 

sociedade. O inquérito e o julgamento são evidências claras de que se distinguiu – por 

critérios meramente subjetivos – o cidadão, moralmente condicionado segundo padrões 

socialmente determinados, do inimigo estereotipado, segundo um determinado padrão 

moral, cultural e até mesmo religioso. 

 Mersault é visto como alguém que não se submete aos padrões pré-determinados e, 

portanto, não poderia fazer parte do Estado ou do pacto social e por isso não pode usufruir 

dos seus direitos como cidadão. Mersault é o inimigo público que não está em conexão 

com os padrões morais, com base nos quais uma sociedade se interpreta a si mesma e 

afirma-se enquanto comunidade. 

 Sob o ponto de vista da ciência jurídica, parece ser esse o grande alerta de Camus 

na sua obra “O Estrangeiro”, ou seja, alertar para o fato de que um dos primeiros sintomas 

de destruição autoritária do Estado de Direito é a “seleção” e a “padronização” de 

comportamentos baseados em critérios puramente morais – abrindo ao juiz o vasto e 

perigoso “decido conforme minha consciência ou conforme a consciência da sociedade” – 

e jogando por terra os direitos e as garantias legalmente e constitucionalmente asseguradas. 

Parece-nos que Mersault simboliza essa postura, não incomum, de julgar e condenar com 

base em argumentos ou discursos “meta jurídicos”, em detrimento da lei. 

 Seja como for, Camus logrou criar uma obra – que não se restringe a “O 

Estrangeiro”, mas complementa-se com “O Mito de Sísifo” e com “O Homem Revoltado” 

– em que apresenta uma espécie de tragédia moderna. Nela, seres concretos como 

Mersault, assumem a condição de “sujeitos” que se confrontam com as engrenagens da 

burocracia jurídica estatal.  

 Verifica-se em “O Estrangeiro”, a crítica de Camus ao funcionamento absurdo do 

aparelho de justiça do Estado moderno, incapaz de compreender o que julga e a verdade 

dos indivíduos que se propõe a julgar, o papel cômico dos atores do sistema judicial, que 

vivem num mundo abstrato e divorciado da realidade, nutrindo uma paixão abstrata pela 

justiça ideal, banhada por generosas doses de uma certa moralidade social pré-

determinada. 
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